
a
de

o continua!

CONTRATO 06612023

pRpcÃo nr,rrnôNlco N" otst2o23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 063/2023

CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, COM
ENTREGA DE FORMA
AS NECESSIDADES
COSTA.PI.

PARA ATENDER
DO MUNI DE JOAO

O Município de Joao Costa - PI, através da Prefeitura Municipal com sede à Avenida 0l
de Janeiro, SN, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa FJ DA SILVA ARTIGOS DO
vESTUÁRro E AcEssÓnros - CNPJ n" 42.232.475/0001-53, lnscrição Estadual no
196.927.323, situada na RUA JOAO CABRAL, 2325 - Acarape, Teresina, CEP
64.002-095, neste ato Íepresentado pelo Sr. Francisco José da Silva, residente e
domiciliada na RUA JoAo CABRAL, 2328 - Acarape, Teresina, cEP 64.002-095,
doravante denominada de CONTRê.TADA, tendo em vista o disposto no Pregão
Eletrônico N' 015/2023 e Processo Administrativo N" 063/2023 e proposta adjudicada
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em
que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir reproduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ESPORTIVO, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JOAO COSTA-PI

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO

2.1 o contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
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CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 106.442,42

(cento e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

PARÁGRAFO UNICO - Nos preços estão incluídas todas as despesas de frete,

transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que

incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária ao perfeito fornecimento do

objeto descriminado em Termo de Referência.

CLAUSULA QUARTA_ DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

4.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ONçAMENTARIA

5.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

SEMUT:
PROJ/ATV : 26.7 82.0068.20 1 2.0000
FINALIDADE: 1 .500.00.999.000
CATEGORIA:3.3.90.30.00

SEDUC:
SECRETARIA DE EDUCACAO _ SEDUC
ENSINO FUNDAMENTAL:
PROJ/ATV : r2.3 6l .0269 .2042.0000
FINALIDADE: 1.540.0 1 .999.000
CATEGORIA: 3.3.90.30.00

ENSINO INFANTIL:
PROJ/ATV : 12.3 65.0269.2033.0000
FINALIDADE: 1 .500.00.200.000
CATEGORIA: 3.3.90.30.00

SMS:
PROJ/ATV: 1 0.301.02 I 0.2050.0000
FINALIDADE: I .500.00.300.000
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CATEGORIA: 3.3.90.30.00

SMAS:
PROJ/Ary : 08.244.01 66.207 1 .0000
FINALIDADE: 1 .500.00.999.000
CATEGORIA: 3.3.90.30.00

crÁusurA sExrA- DAS oBRrcaçÕEs DA coNTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e pÍazo de garantia;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação.

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a üta da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo
previsto, com a devida comprovação.

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendizpaÍa os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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cLAUSULA SETIMA- DAS oBRlceÇÕp,s DA coNTRê.TANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 8.666/93 e demais norÍnas
pertinentes, são obrigações da Contratante:

7.1 Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato;

7.2 O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste

documento;

7.3 Cumprir com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;

7.4 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos

os casos omissos;

7.5 Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;

7.6 Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,
sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art.67 da Lei 5666193.

7.7 Rejeitar, no todo ou em pârte, o produto que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Contrato e seus anexos;

7.8. VeriÍicar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA.

7.9 O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente
Conffato e no contrato a ser firmado.

CLÁUSULA oITAVA_ DA FISCALIZAÇÃo

8.1 O fomecimento do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pela CONTRA.TANTE.

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 daLei8.666/1993,caberá ao responsável pelo
supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorrências
relacionadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for necessário a
regulaização das falhas ou das impropriedades observadas.

8.2 Afiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de João Costa/PI,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRA,TADA, inclusive perante

Avenlda O1 de lanelro, SrN - Centro, foão Costa - Pl
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terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorência, não implicará
coresponsabilidade da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, ou de seus agentes e

prepostos.

8.3 A Prefeitura Municipal de João Costa,/PI, se reserya o direito de não receber o
produto prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo

de referência anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas

em contrato e na legislação pertinente.

8.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais pÍua a
Prefeitura Municipal de João Costa/PI.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 O prazo de pagamento contado a partír da data de recebimento da Nota fiscal,
devidamente atestada pela FISCALZAÇÃO, no máximo, de:

a) 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal,
devidamente atestada pela FISCALIZAÇAO da Confatante.

PARAGRAFO SEGUNDO - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto
estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em
virnrde da penalidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Confiatada.

PARAGRAFO TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a

mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem
qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 O atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado sujeitará a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia
sobre o valor do fornecimento do item ou lote até o limite de l0% (dez por cento) que

deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da
notificação.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRAJIANTE poderá garantir prévia defesa e aplicar na CONTRA,TADA, na hipótese

de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de fi% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão temporiiria ao direito de licitar com o município de João CostalPl, bem
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de

rescisão contratual, independentemante da aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser
publicado no Dirârio Oficial dos Municípios e da União.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de
sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA
de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea a;

PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais
descritos no Contrato, acarretarâ como penalidade a multa de 0,5Yo (meio por cento) do
valor do contrato por dia de atraso, para cada marco não cumprido.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

1 1.1 Os serviços serão disponibilizados provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

11.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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corrigidos, ou substituídos no pÍazo de 10 (dez) dias úteis, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

11.3 Os serviços serão recebidos defuritivamente no prazo previsto no item 14.1., por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituh às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, na forma prevista no art. 73,Í,"b", clc art.69 da Lei n. 8.66611993;

ll.4 O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado

ou recibo

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÀO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prÍLzos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fomecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos produtos;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'do
art.67 da Lei Federal n" 8.66611993;

f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) Adissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

i) Descumprimento do disposto no inciso V do an. 27 daLei Federal n'8.66611993,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
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j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

m) A supressão, por parte do CONTRê.TANTE, acarretará modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § I' do art. 65 da Lei Federal no

8.66611993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado ente os contatantes, nos

termos do § 2o do art. 65 da referida Lei;

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE decorrentes dos fomecimentos, salvo em caso de calamidade pública,
gÍave perturbação da ordem interna ou gueffa, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Arescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a'n'desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocoffer com base nas letras "m" a "q"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste inskumento.
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cLAUSULA DECIMA TERCETRA - DA LEGISLAÇÃo eprtcÁvBr

I 3. I Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei n' 1 0.520 de I 7 de julho de 2002,

subsidiariamente, a Lei n" 8.66611993 e a legislação complementar; e, supletivamente,
aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
na forma do art.54 da Lei no 8.666193, combinado com art.55, inciso XII do mesmo
diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PARTES INTEGRANTES

14.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do
Pregão Eletrônico N' 013/2023 e Processo Administrativo No 05012023 e seus anexos, a
proposta da CONTRATADA, Termo de Referência, bem como todas as correspondências
entre a CONTRATADA e o CONTRê.TANTE.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DOS TRIBUTOS E DESPESAS

15.1 Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da
execução do seu objeto.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DA PI'BLICAÇÃO

16.1 Este contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios de conformidade com
o Parágrafo Único, do art. 61, dal-ei no 8.666/93 de21.06.93, ocorrendo as despesas por
parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DO FORO

17.1 As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou
questões não resolvidas administrativamente.

17.2 E por estarem justas e contratadas, e, para ftrmeza do que foi pactuado, firmam
este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e um só efeito na presença das
testemunhas abaixo assinadas.
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F J DA SILVA

ARTIGOS DO
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Assinado de forma digital
por F J DA SILVA ARTIGOS

DO VESTUARIO E

ACESSO RIO 5:4223247 5Q0

01 53

Dados: 2023.07.11

10:54:35 -03'00'
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DE T6 DI JI'IÍEO Dt 
'XIT3

'Dlqt ú. c tql..b do abi AQ

-*a,r'ú,.da ü1d,dsr.l,,,irc,{,ía
do lin'dclflo d. .tu C@L
,ryE'ülnnfi ,ara ü íu ,.9!â.t
co;o radllno o JÜtío )drúro
w.lru\ e & otúan ,,qlürL'í,,, .

o prútEro rrrilcDâL.roÃo coÇtÀ lltrâDo Do tlrgt, sr. Jotê Ncto
d. Oliycirâ, no ueo de auae atribuiçÕcc lcgaie, c no. tcmto. do âÉ. 90 - VI c
XXVIII, embinado oom o art. 107 - I, lctra'j', amboo da Lai OrgÀnica do
Município e dcmair ordenmentos PcÍtlncntp!;

OOfllDE.,ltlDO que o Pnaidentc d. RêPúblicâ atrrwe dc Mcdida Provieória
d' ll72l23 que ,tajurtou o rftb EÍltto 8.doú.1 .o IÚ t.UO'@ lrú

\,' Etl a tt t ato.. tht. Édrl rn r prür l'ndo;

DDCIEIAT

&t 1' - Fica atribuído, nor tcmoú dâ Mcdita Proüúria a" l' l!Zll23 (quc
Hjuatâ o valor do .alário mlnimo nâcional a partir de l' meb dê 20231' t
todoc or *rvidoÍr! munlcipa.ir que tcnhâm como r€ndiEcnto bárico o ..llrlo
nlatoo ucload, o rrtc dr nl t.aaO,OO (um mll c tÍrtcnto! 3 vinte reaie)
e prrür do Eaa da Edo aaata ccttt ata a,!o.

/lÍL 2! - Fica a Seretsia Municipal dc Âdniniütrâçáo e SccÍctarir MuniciPal
dc Finençea autorirada a prcEovcr aü eltêEçõer nccalaáriâ3 coe a
impl,anteçào nasblhaede pr.gancnto e rcaliãucr&itoô m.mnta. dccade
rcn'idor.

â*t. 3' - Rcvogadn ae dirpoaiçôcr Gm êontrário, c.tc DccÍcto cntÍa em ügor
na datr de 3ue pubticaçào, rrltoadndo.cu! cíÊitos a partir dc Ol dc maio dc
2023, dcvendo o Fodcr kcuürc cncaninher Proj€to dc l.Êi, dG tual tÉr a
cata DccrÊto paÍa o Foder Lgi.lativo Municipal.

REOISTRE-SE - PI,'BrJQUE-9E E CUMPFâ-SE.

Gabinctê do Prcfcito Municipal dG Joâo Coôtâ - Pl, l5 dc junho de 2023.

w^'^J* 4 dls.-.,;
Atoú,$aofrolffi\

Hcito Muntcipal

ld:olAB2648OFE4FF9F\,

continua!

pREt'BlruR./\ MUNtctp^L DE JoÃo cos'rÀ-pt

EXTRÁTO DOCONTRÂTO

Diçcma tr. o33no23. cmmt'ntc PRIII.E|TURA MUNtClp ! DE jOÃO COSTA,/PI.

CMtÍÜtEdO: CLEUSA MARTINA DE SOUSÀ 93102569315, TNSCRJTA NO CNPJ NÚ

42.ó00.769/0001-90. Objdo: SERVTÇOS DE CONFEC.ÇÂO DE FANTASIAS E ROUPÂS

JUNINAS SHORTS E CAMISAS, EM TECIDOS DÍVERSOS. Vigàcia: t2 tffi. Valo:
R$ 12.50O,0O (dozr mil c quinharc uis). ÂsimruB: l6tú120/23.

Joâo CGts er), 16 dc juúo, 2023.

Prcfeiro Mmicipal

ld:1252678C725CFA38

.=-=r----==üDPloãoCdsta
t trabalho continua!

Avrso DE LrcrrAÇÀo
PREGÂO ELETRÔNICO N' O I 52023

PR(TESSO ADMINISTRATIVO N' 063/2023

A fMc{túrr Morlclgd d. Jolo Co.tr - Pl, tomâ publico para os licitÀnÍes e
interÉsssdos a realizaçào da licit*ção rsfeÍeote ro újao em eplgrsfe: Objclo:
coNrnlreçÂo DE EMrR-EsA rARA FoRNECIMENTo DE MATERJ^L
ESPORTTVO, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NBCESSTDADES Do MUNICFIo DE JoAo cosrA-pt.
Si$em{: LisitaNú - <https:/ vu/w.licitânet.coÍtr.br/>
Dats da scasão: 28106/2023,
Hortuio:09:ü)h
Tclcfonc: (89) 34860 122
E-mail: licitacmpmjc@gnuil.com

Obtençâo do editâl: no dcpâÍtameúo de licitação da Prefeitura Municipâl de Joâo Cosla -
PI, lmalizda na Rua Josc Pulino dc Oliveira SÂl catso. JoAo COS'I'A-PI, ban como
pela intemst, através dos endereços eletónicos sistem.
ta.pi.gov.br4icitacocswêUmuÍaV e !lEp§!4!gdL!!giEELç9&bI.

João Cosrâ-PI, I4 dejunho dc 2023.

JUDÁ EVANGELI§TA NUNES LETTE
Prcgoclro

ld:167C38558AFAFF78

continua!

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÂo ET,ETRôNrco No ol s/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0,6.3/2023

A Prdciturr Municiprl deJoÕo Cqte- PI, toroa piblico pm os licitantç c intrcsados
a reelização da licitaçto rcfercorc ao objeto cm eplgofe: O§cto: CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E§PORTryO, COM ENTREGA
DE FoRMA pARcEtÂDA, PARA ATENDER As NEcEsstDADEs Do MLrMCtpIo
DE JOAO CO§TA-PI.
Sistm: LiciteNcf - <tnp6://w.lici6ner.com.br^>
Data da s€§são: 29106/2023.
Horário:09:00h
Telefone: (89) 348ó0122
E-mail: licitlcoesprj@gmail.com

Obtmçâo do edital: no dcpartammto de licir8Éo da Prcfeirm Municípal de João Ccts -
PI, localizada na Rua José Paulino de Oliveira S/N ccntro. Joeo COSTA-PI. bcrn cono
pcla intcmct atravH dc adereçm elctônicos sisrcm.
lce.pi.gov.brniciticocawcb/muray c hsps://w.licitrnclcom.bÍ.

,oão Cost!-PI, l6 dcjunho dc 2023.

JI,DÁ EVANGELISTA NTiNES I,ETTE
PregoclÍo

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

o

C]

O



,.óFL 
Dosrr,.

§ iti '-,E*tÉ!'9 hE .o-O wu- a,

Ano )Oí . Teresina (Pl) - Quarta-Feira, 05 de Julho de2O23. Edição iVOCCCt-Vl 389

ld:15!.8F L9772AB7C9B

esmDoDoHAul
cÂmm uutrcrpll oe connenrg - neul

Avonidr tanoel Loulrnço Cryalcentr, 53E€elno llovr
cotr.nb CEP.:8.LS0{00

C.I{.PJ.: 02.50§.80(XÍ1001 -í I

Conente-Pl, 30 de ,unho dc 2023

Emenda Aditiva n9l0 a LDO Proj Í)&t 2023

pBorETo or ut onotnÁrn ilr m4/2o23 Dispõe sobre es DlretÍire5 parâ a

Elaboração e Execlção da Lei Orçaínentáriâ Anual para o Ercrcído Fin.nceko de 2024 e

dá ortras pronidências,

SEMTAC

y o Realiza@ de Mutirib da Cidâd8nia durante os festejos das comunidades;

Sala das sessões das Comissôes da Câmara municipal, em 30 de Juúo de 2023.

ld:OE28963DgED97BAC
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ETTNATOT'OOONTRATO

kca& El*rhb ro 0151!8. Processo Admfulstrtivo n" 063/2023. Con*rto nu

065/2023. Contatante: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA - Pl, araves dz

§ECRDTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREtrE,ITURA DE

JOÃO COSTA/PI. CONITAIAdO: trJ DA SILVA ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

acEssÓRros - GNPJ n' 42.232.4?5/0001-53. Objeto: CoNTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, COM

ENTREGA DE FORMA PARCEIÁI}À PARA ATENDER AS NECESSIDADE§

IIO MI,MCÍPIO DE JOAo CoSTA-PI.Vigência: 12 mcses. Valor global de R$

lú.442,42 (cento e seis mil, quatrocentros ê quarelta e dois reais e quarenta e dois

centavos). Assinahua: M l 07 12023.

João Cosra (PI),04 dejdho,2023

Prefeito Munlcipel

ld:O9F EC5D486387CDB

EDíÍAI DE OMUI'IICAçÃO NE @6/2023

^cGlo 
ElpEcraL FrR^ o piocÊtlo oc Elcollla BoB

mROt OO OOt.'A,Tlo n ÍEIAR, & Joao Co.b, m ll.o ô lu.3 stÜuitsôt

l€Cdr. IfixA Ú$JOO, ÍOiflÀ HlBuCO, . d.Éo rhc rih.íc d. cnt! riB
&ô cmd&bs ffi caÍg6 & ConÉlr&os TuthÍla (quaÚLíS 2@+e8).

IP tailE IIUIERO DE CAIPA]IHA

0í Aire Sailala coda 555

02 Jocé Naúrdr RodÍtüor P.Gi8 234

03 Jcivd Pêíê?â dâ Cste 88t

u 999

05 Ldz Crrior U6nóês Plallim 44

06 MiÍian \àr dr Co.lr \r$adüla 125

07 Rm OhêiÍa da Silvâ 66
08 789

19 ThaE lt8Íis Ítg Ssntsna 333

10

Joâo CGrr, 04 & iriD d€ 2m3.

*t*tâ

W
d€ Souza

VeÉ{dor aulor- UNIÃO

ld:O5D4F 56BOD9D7C9D

E§TADOOOPI.AUI
CÂTARA TUilrclPAL DE CORREiITE. HAUI

Avonidr f,enocl Lourunço C*elcrnb, 6tl8€.llro l{ot.
Conrnb CEP.:64.9üH100

C.N.P.J.: 02.505.890m00r -í9

Corrcnrc-Pl,30 dc Juúo rh 2023

\menda Aditiva nsl I a LDO hoj fi)4 2023

PRoTETO oe lI! onurÁruA xr oll2ozt Dispõe sobre as Diretdres paíâ a

Eleboração e Execução da Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2024 e

dá outres providênciâs.

SEMTAC

. CoostÍuçâo d8 rêde pÍópria do Consêlho Tutel8Í;

Sala d"s sessões das Comissões da Câmara municipal, em 30 de Juho de 2023.

,/,ro Co;* rr.; 4*
A[ RaíIra F.Íah l.5ra
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